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Afirma o apelante, ainda, que, reconhe-
cida a ilegalidade dos encargos cobrados pelo
apelado, fica afastada sua mora, de forma que
não deve responder pela multa moratória e pela
comissão de permanência, verbas que deverão
ser decotadas quando do cálculo da dívida. 

É bem verdade que, diante da redução
da comissão de permanência cobrada pelo
apelado, não se pode ter por validamente cons-
tituída a mora do apelante, como já decidido no
primeiro apelo, ao se manter a extinção sem
julgamento de mérito do pedido de busca e
apreensão. 

Entretanto, não se pode olvidar que a
cobrança de comissão de permanência em per-
centual maior que o devido pelo apelante não
inviabilizava o cumprimento de suas obri-
gações, ainda que mediante depósito judicial do
valor incontroverso do débito. 

Tendo sido determinado o recálculo da
dívida pela sentença, com observância da
comissão de permanência fixada em juízo e
com o abatimento de eventuais pagamentos ou
depósitos judiciais realizados no curso das
lides, ainda poderá ser verificado eventual atra-
so nos pagamentos pelo apelante, perma-
necendo aplicáveis, portanto, os encargos

moratórios contratualmente previstos, com as
limitações estabelecidas pelo juízo. 

Por fim, efetivamente, deve ser afastada
a aplicação do artigo 42, parágrafo único, do
CDC, uma vez que não se trata de relação de
consumo, dada a natureza da cédula de crédito
comercial avalizada pelo apelante, como já
exposto anteriormente. 

- Dispositivo: 

Com tais considerações, dou parcial provi-
mento ao primeiro recurso, reformando a sen-
tença para permitir a capitalização mensal dos
juros pactuados; e, quanto ao segundo recurso,
também o provejo em parte tão-somente para
afastar a descaracterização da cédula de crédito
comercial determinada na sentença, mantendo,
quanto ao mais, os termos daquele decisum.

Custas recursais, divididas igualmente
entre as partes. 

A Sr.ª Des.ª Heloísa Combat - De acordo. 

O Sr. Des. Renato Martins Jacob - Estou
acompanhando a parte conclusiva do respeitável
voto proferido pelo culto Relator.

Súmula - DERAM PROVIMENTO PAR-
CIAL A AMBOS OS RECURSOS. 

-:::-

EXECUÇÃO - REMIÇÃO - AUTO DE ARREMATAÇÃO - ASSINATURA POSTERIOR -
FLEXIBILIZAÇÃO DO PRAZO - ART. 788, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

Ementa: Execução. Remição pleiteada antes da assinatura do auto de arrematação pelo magistrado
a quo. Possibilidade. Flexibilização do prazo de 24 horas previsto no art. 788, inciso I, do CPC.

- Considerando-se a finalidade do instituto da remição de oportunizar que a família fique com o
bem alienado, há necessidade, diante do caso concreto e específico, de se temperar a norma
dos arts. 787 e 788, inciso I, do CPC, no que se refere ao prazo de 24 horas trazido neste último
artigo. Aliás, o pedido de remição não preclui na arrematação, senão porque, como visto, o art.
788 determina dois prazos para o pedido de remição, um da arrematação e outro da adjudicação.
Assim, verificando-se nos autos que a remição foi requerida antes da assinatura do auto de
arrematação pelo magistrado, permanece possível e exercitável o direito de remir.

AGRAVO N° 1.0112.03.035399-2/001 - Comarca de Campo Belo - Agravante: Maria Tereza
Ribeiro Xavier - Agravado: Vicente Fernandes Campos - Relator: Des. GERALDO AUGUSTO 
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Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM REJEI-
TAR PRELIMINAR E DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2006. -
Geraldo Augusto - Relator.

Notas taquigráficas 

O Sr. Des. Geraldo Augusto - Conhece-
se do recurso ante a presença dos requisitos
necessários à sua admissibilidade. 

Trata-se de agravo interposto contra
decisão (f. 19/23), que, nos autos da ação de
remição que a agravante move contra o agrava-
do, reconheceu/acolheu a preliminar de intem-
pestividade da agravante, requerente original-
mente, para exercer o direito à remição dos
bens descritos no auto de arrematação de f. 40. 

Argumenta a agravante, em resumo, que a
preliminar de intempestividade do ato de remição
não poderia ser acolhida pelo Juízo a quo, nos
moldes da decisão agravada; que a decisão
agravada merece ser anulada por julgamento
extra petita; e, no mérito, que a ação de remição
foi proposta tempestivamente e que até a pre-
sente data o auto de arrematação não foi aper-
feiçoado com a assinatura do MM. Juiz. A agra-
vante colaciona vasta doutrina e jurisprudência
em favor de seu pedido, registrando, finalmente,
que lhe seja deferido o pedido de remição.

Foi conferido efeito suspensivo ao recurso
(f. 121/122-TJ).

Em contraminuta, requer a agravada,
preliminarmente, que a preliminar argüida não
seja acolhida, uma vez que inexistente, no
caso, julgamento extra petita; e, no mérito, pede
seja negado provimento ao presente recurso.
(f.141/151)

É o relatório. 

Examina-se a preliminar de nulidade da
decisão, por suposto julgamento extra petita. 

É bem sabido que a decisão somente é
considerada extra petita se decide sobre
questões e pedido diversos do objeto da ação.
Neste caso concreto, não houve julgamento de
objeto diferente, sendo certo, assim, que a
decisão não merece ser considerada nula em
nenhum de seus termos. 

Dessa forma, rejeita-se a preliminar. 

Quanto ao mérito, analisando os docu-
mentos acostados aos autos e as razões trazidas
com o presente recurso, afigura-se a neces-
sidade de se acolher o pedido meritório deste
agravo, para lhe dar provimento.

Isso porque, considerando-se a finalidade
básica do instituto da remição de oportunizar à
família que fique com o bem alienado, verifica-se
a necessidade de se temperar a norma dos arts.
787 e 788, inciso I, do Código de Processo Civil;
especialmente quando, diante do caso concreto,
existe prova, nos autos, de que o pedido de
remição, dirigido pelo ascendente do executado,
se deu em momento anterior à assinatura do auto
de arrematação pelo Magistrado a quo.

Ora, anote-se que o prazo de 24 horas alu-
dido pelo art. 788, inciso I, do CPC deve ser inter-
pretado como limite mínimo dentro do qual não se
pode assinar o auto de arrematação, sendo firme
o entendimento de que, ocorrendo atraso do
cartório quanto à assinatura desse documento,
certamente continuará possível e exercitável o
direito de remir por aqueles que são legalmente
legitimados a tanto (entendimento da Juíza
Relatora Jurema Brasil Marins, da 3ª Câmara
Cível do antigo Tribunal de Alçada de Minas
Gerais, quando do julgamento do Agravo de
Instrumento 333.043-2, j. em 25.04.01).

Lado outro, compartilhamos o entendi-
mento do ilustre representante do Ministério
Público de Minas Gerais, em seu parecer de f.
113/114: “quanto ao prazo para o depósito do
preço da remição, não vislumbramos qualquer
irregularidade no fato de o juiz, observando que
o mesmo não acompanhou o pedido, determinar
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sua juntada a posteriori” (f. 89); sendo irrele-
vante, portanto, a argumentação contrária trazi-
da em sede de contra-razões.

Dessa forma, dúvidas não restam sobre
a tempestividade/possibilidade do pedido de
remição in casu, merecendo provimento o pre-
sente recurso, para que seja cassada a decisão
agravada. 

Finalmente, registre-se que, de início,
ante a natureza dos bens descritos às f. 51/56,
quais sejam, dentre outros, cinco bandejas
inox, batedeiras, conjunto para café, fogão e
microondas, não se afigura nenhum tipo de

lesão/perdas para o agravado, uma vez que
todo o valor dos referidos bens será revertido
para o pagamento do débito exeqüendo. 

Com tais razões, dá-se provimento ao
recurso, cassando-se a decisão agravada,
para, ante a comprovação da regularidade do
depósito remissivo, deferir-se o pedido. 

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Vanessa Verdolim Hudson
Andrade e Eduardo Andrade. 

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR E
DERAM PROVIMENTO.

-:::-

MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS - REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - SAÍDA DE
MERCADORIA - PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE - CONCESSÃO DA ORDEM

Ementa: Mandado de segurança. Apelação cível. Direito Tributário. ICMS. Redução da base de
cálculo nas saídas. Creditamento integral. Princípio da não-cumulatividade. Precedentes do
Pretório Excelso.

- A redução da base de cálculo, quando da saída de determinada mercadoria, não representa
isenção parcial, de sorte que, nos termos do princípio da não-cumulatividade, é devido o credi-
tamento integral do imposto pago na operação antecedente.

Precedentes do egrégio Superior Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0382.04.045120-7/001 - Comarca de Lavras - Apelante: Supermercados
Rex Ltda. - Apelada: Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais - Autoridade coatora: Chefe da Adm.
Fazendária de Lavras - Relator: Des. SILAS VIEIRA

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 24 de março de 2006. -
Silas Vieira - Relator. 

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Silas Vieira - Trata-se de
recurso interposto contra a r. sentença de f.

2.566/2.570, proferida nos autos do mandado
de segurança preventivo impetrado por
Supermercados Rex Ltda. contra ato do chefe
da Administração Fazendária de Lavras, por via
da qual o MM. Juiz da causa, entendendo ine-
xistir o direito de compensação do ICMS pela
integralidade, denegou a segurança. 

Inconformado, interpôs o impetrante o
presente recurso, sustentando, em apertada
síntese, que a limitação à compensação disci-
plinada no item 19 do Anexo IV do RICMS/02
padece de inconstitucionalidade, pois viola o
princípio da não-cumulatividade. 

Contra-razões às f. 2.594/2.601. 


